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PORTARIA Nº. 1689 Em, 17 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I –Nomear SAMMY BEZERRA DE OLIVEIRA para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de CHEFE DE NUCLEO REGIONAL da
SECRETARIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR do GABINETE DO VICE
PREFEITO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de
maio de 2021.
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P O RTA RIA N º. 1 6 9 0 Em, 1 7 d e maio d e 2 0 2 1

O PR EFEITO D O M U N IC ÍPIO D E J O Ã O PES S O A , no
uso d as a trib uiçõ es p revistas no art. 6 0 , inc iso V e art. 7 6 , inc iso II, le tra c , d a Lei O rgânica
p ara o M unic íp io d e Jo ão P esso a e Lei 1 0 .4 2 9 /2 0 0 5 , e mo d ificaçõ e s p o ste rio res.

R ES O LV E:

I – N o mear EU D ES H EN RIQ U E D E LIM A p ara exercer o
cargo em co missão , símb o lo D A S - 3 d e C H EF E D E N U C LEO REG IO N A L d a
S EC RETA RIA EX EC U TIV A D E P A RTIC IP A Ç Ã O P O P U LA R d o G A BIN ETE D O V IC E
P REF EITO .

II – Esta p o rta ria re tro age o s seus efe ito s a p artir d e 1 º d e
maio d e 2 0 2 1 .

P O RTA RIA N º. 1 6 9 1 Em, 1 7 d e maio d e 2 0 2 1

O PR EFEITO D O M U N IC ÍPIO D E J O Ã O PES S O A , no
uso d as a trib uiçõ es p revistas no art. 6 0 , inc iso V e art. 7 6 , inc iso II, le tra c , d a Lei O rgânica
p ara o M unic íp io d e Jo ão P esso a e Lei 1 0 .4 2 9 /2 0 0 5 , e mo d ificaçõ e s p o sterio res.

R ES O LV E:

I – N o mear TH IA G O F ERREIRA D E O LIV EIRA p ara
exercer o cargo em co missão , símb o lo D A S - 3 d e C H EF E D E N U C LEO REG IO N A L d a
S EC RETA RIA EX EC U TIV A D E P A RTIC IP A Ç Ã O P O P U LA R d o G A BIN ETE D O V IC E
P REF EITO .

II – Esta p o rta ria re tro age o s seus efe ito s a p artir d e 1 º d e
maio d e 2 0 2 1 .

SEDEC

PORTARIA nº. 002/2021 – GAB/SEDEC João Pessoa, 1 de fevereiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 66, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de

1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Amostras no âmbito desta Secretaria de

Educação e Cultura, com a atribuição de examinar as amostras apresentadas nos

processos licitatórios, a fim de avaliar a sua conformidade com as especificações do

Termo de Referência ou instrumento equivalente.

Art. 2º. A Comissão prevista nesta Portaria será composta pelos seguintes

membros:

I – Lucas Blatt – Mat. 83.579-0;

II – Karlito Pereira Campos – Mat. 78.903-8;

III – Betanea de Fátima Filgueira Vital – Mat. 25.314-6;

IV – Francisca Eliane de Lucena Uchoa – Mat. 71.812-2;

V – Maria Aparecida da Silva – Mat. 48.742-2;

Art. 3º. A avaliação das amostras será realizada por, no mínimo, 3 (três) membros,

de acordo com a competência técnica dos integrantes da Comissão prevista nesta

Portaria.

Art. 4º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão de Amostras, ora

nomeados, serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer

remuneração.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga os atos em

contrário.


